
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.841.113 - MS (2018/0283055-1)
  

RELATORA :MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE :SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL SINDIJUS/MS 

ADVOGADO :ALDAIR CAPATTI DE AQUINO E OUTRO(S) - 
MS002162B

RECORRIDO :ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR
ES

:JOÃO CLAUDIO DOS SANTOS  - MS009782B

   SHANDOR TOROK MOREIRA  - MS011960B
 

  

DECISÃO
Vistos. 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL – SINDIJUS/MS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 

3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul no julgamento 

de Agravo de Instrumento, assim ementado (fl. 1.098e): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO 
DE SENTENÇA PROMOVIDA EM FACE DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL – IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS 
HOMOLOGADOS – PRECLUSÃO DO DIREITO DE IMPUGNAR 
NÃO EVIDENCIADA – AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE 
DIREITO – OFENSA À COISA JULGADA – ERRO DE CÁLCULO 
PASSÍVEL DE CORREÇÃO POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL – 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
I - Defeso considerar que a concordância do devedor quanto aos cálculos 
apresentados tenha consistido em reconhecimento de crédito a seu favor, 
pois houve expressa impugnação em respeito à coisa julgada, sendo 
determinação do juízo condutor do processo de origem a realização de 
novos cálculos.
II - Não há preclusão quando a manutenção do erro material atinente a 
cálculo aritmético viola a efetivação do direito já reconhecido em juízo, 
sob pena, inclusive, de violação à coisa julgada e, inclusive, ao princípio 
da instrumentalidade das formas.
III - O erro material de cálculo é cognoscível a qualquer tempo pelo juiz, 
independentemente da ocorrência de coisa julgada.
IV - Em se tratando de atividade executiva, desenvolvida no intuito de 
satisfazer o dever jurídico certificado em título executivo judicial, 
impõe-se a observância da fidelidade à sentença liquidanda, sob pena de 
ofensa ao efeito positivo da coisa julgada.
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Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 1.153/1.158e). 

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Arts.11 e 371 do Código de Processo Civil   – "No presente caso o 

teor da r. decisão recorrida não pode ser considerado como 

fundamentação adequada uma vez que limitou-se a afirmar que os 

cálculos impugnados estão corretos em total dissonância do 

conjunto probatório e a coisa julgada, sem justificar 

adequadamente a desconsideração/valoração das prova colhidas 

nos autos, bem como, a insuficiente fundamentação calcou-se em 

premissas claramente equivocadas, qual seja, a inocorrência de 

preclusão e a existência de erro material" (fl.1.169/1.170e);

II. Arts. 507 e 508 do Código de Processo Civil  - equivocadamente, 

o tribunal de origem deixou de reconhecer a preclusão lógica, 

temporal e a violação à coisa julgada; e

III. Art. 374, III, do Código de Processo Civil - "Nítido que nos autos 

de origem são claramente incontroversos (reconhecidos 

expressamente pelo recorrido) os valores tidos como base de 

cálculo e crédito principal obtidos pela contadoria judicial" (fl. 

183e) sendo descabida a realização de nova liquidação do crédito" 

(fl.1.183e). 

Com contrarrazões (fls. 1.255/1.262e), o recurso foi inadmitido (fls. 

1.264/1.268e), tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso 

Especial (fl. 1.391/1.393e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
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Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Não obstante impugne acórdão proferido em agravo de instrumento, 

entendo relevante registrar o cabimento do presente recurso especial, porquanto ausente a 

possibilidade de modificação do decisum originário, considerando não se tratar de 

decisão precária. Portanto, a insurgência endereçada à Corte é o caminho apropriado para 

impedir a preclusão da matéria.

No que se refere à questão da adequação da fundamentação diante do 

conjunto probatório, verifico que a insurgência carece de prequestionamento, uma vez 

que não foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de 

juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, malgrado a oposição de embargos declaratórios, o tribunal de 

origem não analisou, ainda que implicitamente, a aplicação do suscitado arts. 11 e 371 do 

Código de Processo Civil .

Desse modo, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula 

n. 211/STJ, in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo”.

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR 
ANALOGIA. BENS PÚBLICOS. TERRENO DE MARINHA. 
ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DEMARCATÓRIO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 211 DESTA CORTE SUPERIOR. REGISTRO 
IMOBILIÁRIO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO TERRENO 
DE MARINHA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 
QUESTÃO MERAMENTE DE DIREITO. OPONIBILIDADE EM 
FACE DA UNIÃO. CARACTERIZAÇÃO DO BEM COMO 
PROPRIEDADE PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. 
PROPRIEDADE PÚBLICA CONSTITUCIONALMENTE 
ASSEGURADA (CR/88, ART. 20, INC. VII).
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(...)
2. A controvérsia acerca da ilegalidade do procedimento demarcatório 
na espécie, pela desobediência do rito específico previsto no Decreto-lei 
n. 9.760/46 - vale dizer: ausência de notificação pessoal dos recorrentes - 
não foi objeto de análise pela instância ordinária, mesmo após a 
oposição de embargos de declaração, razão pela qual aplica-se, no 
ponto, a Súmula n. 211 desta Corte Superior.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
Julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC e à Resolução 
n. 8/2008.
(REsp 1.183.546/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 29/09/2010 – 
destaques meus).

O tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos fáticos 

contidos nos autos, consignou a inexistência preclusão, asseverando, ainda,que cálculos 

foram realizados de maneira adequada, nos seguintes termos (fl. 1156/1.157e):

E sem omissão - ausência de decisão ou pronunciamento sobre questões 
suscitadas pelas partes; obscuridade - falta de clareza ou deficiência de 
raciocínio lógico, com aresto insuficientemente inteligível, ou contradição - 
constatação de assertivas inconciliáveis na motivação apresentada ou 
fundamento em choque com a conclusão 1 , não se acolhem embargos 
declaratórios.
Na espécie, limitou-se o embargante a fazer alegações genéricas sobre a 
existência de defeitos na prestação jurisdicional, demonstrando que entendeu 
perfeitamente a solução apontada no decisum, apenas não concordando, o que 
não implica na existência de omissões ou erros materiais a serem sanados.
De acordo com o que foi expressamente consignado no julgado embargado, 
afigura-se possível verificar que, não obstante ser fato incontroverso que é 
vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo 
respeito se operou a preclusão, na hipótese não ocorreu esta circunstancia.
Isto porque, conforme expressamente declinado no acórdão, diante do impasse 
das partes quanto aos valores devidos, foi o juízo a quo que entendeu por bem 
nomear a servidora Mônica Vogl, Diretora do Departamento de Precatórios 
deste Tribunal de Justiça, para realizar os cálculos de liquidação (f. 1.283 dos 
autos de origem), com o que, inclusive, ambas as partes concordaram, posto 
que inertes permaneceram.
Desta forma, defeso falar-se em preclusão.
Por outro lado, ponderou-se que, ao contrário do que argumentou o Sindicato 
embargante, a concordância do Estado de MS com os cálculos que 
demonstraram ofender a coisa julgada, data venia, não pode ser reconhecida 
como uma confissão de dívida.
Neste aspecto, melhor sorte não assiste aos presentes aclaratórios, porque 
defeso considerar precluso o direito de sanar erro material atinente a cálculo 
aritmético, sob pena de violação à coisa julgada e, inclusive, ao princípio da 
instrumentalidade das formas.
Se assim o é, considerando-se que o acórdão posicionou-se no sentido de 
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reconhecer expressamente que não houve preclusão nos atos processuais que 
antecederam a homologação dos cálculos, qualquer discussão acerca desta 
matéria na via destes embargos de declaração não está a pretender a sanação 
de contradição ou omissão, mas sim a reforma da decisão em razão do 
inconformismo, objetivo que o Código de Processo Civil não ampara.
No mesmo sentido, os fundamentos invocados pelo embargante, para justificar 
a existência de omissões quanto a ofensa à coisa julgada.

 Os argumentos do embargante, em verdade, representam verdadeiro 
reexame dos fundamentos do acórdão embargado, por meio de conclusões 
distorcidas do provimento jurisdicional sacramentado pela coisa julgada.
Conforme consignado no acórdão, a coisa julgada, objeto da execução de 
origem, determinou que o adicional por tempo de serviço deveria ser 
calculado sobre toda a remuneração e não somente sobre o vencimento-base, 
sem perder de vista, todavia, que a antecipação salarial não poderia englobar 
o adicional por tempo de serviço já pago ou qualquer outra vantagem (f. 
90/TJMS).
Nesta senda, é de se concluir que não se extrai, das razões do embargante, 
qualquer plausibilidade acerca da alegação de existência de vício no 
julgamento, seja pela existência de omissão ou de erro material, 
demonstrando claramente que a parte prejudicada apenas não está a se 
conformar com o deslinde da controvérsia ofertado pelo Tribunal.
Por certo, este inconformismo não pode ser solucionado no seio destes 
aclaratórios, já que não se presta a rediscutir o mérito da decisão, cabendo ao 
insurgente aviar instrumento recursal adequado, visando reformar o teor do 
decisum já prolatado.
Logo, conclui-se que o embargante, antes de sanar omissões ou erros 
materiais, pretende rediscutir o posicionamento adotado por este Relator, 
mediante nova apreciação de seus argumentos, intenção esta que não encontra 
amparo na legislação processual vigente (destaques meus).

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, reformando o acórdão recorrido, demandaria necessário revolvimento de matéria 

fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 

7 desta Corte, assim enunciada: “a pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial”.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO INTERPOSTA ANTES DO 
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
ALTERAÇÃO NA CONCLUSÃO DO JULGAMENTO ANTERIOR. 
RATIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. 
REAJUSTE DE 28,86%. LEI 10.355/2001. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO 
TÍTULO EXECUTIVO.
POSTERIOR REESTRUTURAÇÃO NA CARREIRA. FATO 
SUPERVENIENTE. ALEGAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA.
PRECLUSÃO. NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7. ART. 354 DO CC. 
FAZENDA PÚBLICA. INAPLICABILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
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1. "A única interpretação cabível para o enunciado da Súmula 418 do STJ é 
aquela que prevê o ônus da ratificação do recurso interposto na pendência de 
embargos declaratórios apenas quando houver alteração na conclusão do 
julgamento anterior" (REsp 1129215/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/9/2015, DJe 3/11/2015).
2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do Código de Processo 
Civil/73, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, 
as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a 
controvérsia posta nos autos. 3. O aresto recorrido não destoa da 
jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que, conquanto seja vedada a 
compensação de perdas salariais com reajustes determinados por lei 
superveniente, é cabível a limitação temporal do pagamento quando há 
recomposição nos vencimentos decorrente de reestruturação na carreira dos 
servidores.
4. Segundo o entendimento consolidado pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, em julgamento pelo rito previsto artigo no artigo 543-C do 
Código de Processo Civil, "não ofende a coisa julgada, todavia, a 
compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por leis 
posteriores à última oportunidade de alegação da objeção de defesa no 
processo cognitivo, marco temporal que pode coincidir com a data da 
prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou mesmo o 
trânsito em julgado, conforme o caso" (REsp 1.235.513/AL, Rel. Ministro 
Castro Meira, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012). 5. Em hipóteses 
semelhantes, que tratam de execução oriunda da Ação Coletiva 97.0004375-4, 
o STJ já reconheceu que a mencionada compensação não poderia ter sido 
suscitada durante o processo cognitivo, porquanto "a apelação do INSS foi 
julgada em 15/02/2000 e o recurso extraordinário foi interposto em 
23/08/2001; assim, a Lei 10.355, de 27/12/2001 - que promoveu a 
reestruturação da carreira previdenciária -, constitui fato superveniente 
passível de ser alegado nos embargos à execução, para fins de limitação 
temporal do pagamento do reajuste de 28,86%" (AgRg no AgRg nos EDcl no 
AREsp 221.312/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
julgado em 11/04/2013, DJe 17/04/2013). 6. Ademais, "o STJ pacificou a 
orientação de que a regra de imputação de pagamentos estabelecida no art. 
354 do Código Civil é inaplicável às dívidas da Fazenda Pública" (AgRg no 
AREsp 347.550/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado 
em 03/10/2013, DJe 11/10/2013).
7. Este Tribunal Superior também tem entendimento no sentido de que 
"verificar a preclusão da compensação do reajuste de 28,86% com os valores 
pagos na esfera administrativa ou constatar se aquele pagamento deu-se em 
desacordo com o disposto no art. 354 do CC, bem como apurar a 
impossibilidade de incidência de juros negativos nos pagamentos 
administrativos daquele percentual implica o revolver do conjunto 
fático-probatório, providência que esbarra no óbice da Súmula 7 deste 
Tribunal" (AgRg no AREsp 184.821/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 17/03/2016, DJe 01/04/2016). Precedentes.
8. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1557950/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 10/09/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA LIDE. 
APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÃO 
SOMENTE EM NOVO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO 
VERIFICADA PELA ORIGEM. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. 
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SÚMULA 7 DO STJ. 
1. Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015, 
uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 2. Não é o 
órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos 
pelas partes em defesa da tese que apresentaram.
Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e 
imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda 
Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.8.2007; e REsp 
855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 
28.6.2007. 3. O Tribunal de origem assentou em decisão monocrática, 
posteriormente confirmada pelo acórdão recorrido: "Cuida-se, na origem, de 
Ação de Execução Fiscal n.
2000.61.82.020786-0 ajuizada em 11/05/2000 pelo INSS, sucedido pela União, 
contra Comercial e Industrial Columbia S/A, Nelson Stetano Turini, Francisco 
de Souza Conocchia e Renato Oswaldo Purper Júnior, objetivando o 
recebimento de contribuições previdenciárias, no valor de R$ 2.697.048,56 
(dois bilhões, seiscentos e noventa e sete mil, quarente e oito reais e cinqüenta 
e seis centavos), objeto da CDA n.
32.372.680-1, fls. 10/24 deste instrumento. Durante a instrução processual 
sobreveio a seguinte decisão: "[...] Diante ao exposto, determino a exclusão, 
de ofício, dos coexecutados [...] Inconformada, a União ingressou com Agravo 
de Instrumento n.
2010.03.00.024591-7. [...] Na hipótese dos autos, houve pronunciamento 
judicial expresso nos autos do AG n.
2010.03.00.024591-7, com trânsito em julgado, acerca da exclusão dos sócios 
no polo passivo da lide da Execução Fiscal [...] existindo, por conseguinte, 
coisa julgada material a obstar, o reconhecimento judicial acerca da 
responsabilidade do sócio". 4. Como visto, a Corte assinalou que houve 
Agravo de Instrumento anterior a discutir a mesma temática, a saber, 
permanência ou não dos sócios no polo passivo da execução fiscal. Embora 
naquele recurso não se tenha apreciado a alegação ora deduzida de que o ato 
se amolda ao tipo penal previsto no art. 168-A do Código Penal, inafastável a 
preclusão operada quando do exame do primeiro Agravo de Instrumento.
5. Havendo mais de um fundamento que sustente sua pretensão, deveriam 
todos ser apresentados no primeiro Agravo de Instrumento, sob pena de 
possibilitar um eterno retrocesso na marcha processual.
Não é à toa que o Código de Processo Civil, ostentando redação semelhante a 
seu predecessor, estatui que "passada em julgado a sentença de mérito, 
reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte 
poderia oport assim ao acolhimento como rejeição do pedido" (art. 508).
6. Inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, pois inarredável a 
revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas fáticas 
estabelecidas pelo acórdão recorrido, a saber, a existência de preclusão no 
caso conreto. Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 7/STJ. 7. Recurso 
Especial não conhecido.
(REsp 1761704/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/10/2018, DJe 16/11/2018)

O recurso especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c 

do permissivo constitucional, porquanto o óbice da Súmula n. 7/STJ impede o exame do 

dissídio jurisprudencial quando, para a comprovação da similitude fática entre os julgados 
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confrontados, é necessário o reexame de fatos e provas.

Sobre o tema, os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 
EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 
ATESTANDO QUE A EMPRESA NÃO FUNCIONA NO LOCAL 
INDICADO. SUMULA 453/STJ. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "Para se chegar à conclusão diversa da firmada pelas instâncias ordinárias 
no tocante ao redirecionamento da execução fiscal em razão do 
descumprimento ao art. 135, III do CTN pelo sócio-gerente seria necessário o 
reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7 desta 
Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja 
recurso especial" (AgRg no Ag 1.341.069/PR, Primeira Turma, Rel. Min. 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 15/9/11).
2. "Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento no 
sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame de 
dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do 
caso, com base na qual deu solução à causa a Corte de origem" (AgRg no 
AREsp 346.367/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 
11/9/13) 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 424.727/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 06/02/2014 – destaques 
meus).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FISCALIZAÇÃO 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO. LEI 9.503/1997. NECESSIDADE DE 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO.
1. A Corte de origem assentou sua decisão baseada na análise do conjunto 
fático-probatório dos autos, razão pela qual o acolhimento da pretensão 
recursal demanda novo exame das provas constantes dos autos, incidindo a 
Súmula 7/STJ.
2. O alegado dissídio jurisprudencial restou prejudicado ante o óbice da 
Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.247.182/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 30/09/2013 – destaques 
meus).

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA 
ELEITA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ATO 
ÍMPROBO. ELEMENTO SUBJETIVO DOLO GENÉRICO. 
CARACTERIZADO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. DOSIMETRIA 
DA PENA. ART. 12 DA LEI N. 8.429/92. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. ANÁLISE. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 
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Superior Tribunal de Justiça

FÁTICA.
(...)
7. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento no 
sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio 
jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do 
caso concreto, com base na qual o Tribunal de origem deu solução à causa.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 597.359/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 22/04/2015 – destaques 
meus).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURÍCOLA. 
RECONHECIMENTO. PROVA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. 
INCIDÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. DECISÃO 
AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO AFASTADOS.
1. Tendo o Tribunal de origem fixado compreensão no sentido de que o 
segurado não logrou comprovar o labor campesino nos lapsos temporais 
indicados, a reforma desse entendimento não pode ser lavada à cabo em sede 
de recurso especial, ante o óbice representado pela Súmula 7 do STJ.
2. A caracterização do dissídio jurisprudencial demanda a realização do 
confronto analítico entre as conclusões do aresto impugnado e as teses 
acolhidas pelos julgados indicados como dissonantes, não se mostrando 
suficiente para tal a simples transcrição dos julgados tidos como divergentes. 
Precedentes.
3. Além disso, impedido o trânsito do recurso especial em decorrência da 
orientação fixada pela Súmula 7/STJ, fica prejudicada a análise do dissídio 
jurisprudencial, ante a ausência de similitude fática entre o julgado recorrido 
e os acórdãos indicados como divergentes. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AgRg no AREsp 611.941/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 24/04/2015 – destaques 
meus).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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